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1 Aos 13 (treze) dias do mês março do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro), às

2 8h30min (oito horas e trinta minutos), na Sala dos Conselhos do Palácio da Reitoria,

3 reuniu-se, em sessão extraordinária, o Conselho Acadêmico de Ensino da

4 Universidade Federal da Bahia, sob a presidência da Conselheira Professora Marcela

5 Rodrigues Castro (EDC), presentes os Conselheiros relacionados a seguir:

6 Professores(as) M ilton Correia Sampaio Filho ( Vice-Presidente do CAE (ICTI)),

7 Nancy Rita Ferreira Vieira (Pró-Reitora de Graduação), Dayana Bastos Costa

8 (suplente do Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação), Ãd il G iovanni Lepri

9 (FACOM), A lexandra Gouvêa Dumas (TEA), Carina Carvalho dos Santos (FAR), y r f v

10 Cecília Bastos da Costa A cc io ly  (DAN), C láudia Nery Teixeira Palom bo (ENF), ^

n  Claudiani W aiandt (ADM), Christina von Flash Garcia Chavez (IC), C ristiane de

12 O liveira Santos (IPS), Derek W arw ick da S ilva Torres (ICI), E lizabeth Moura

13 Germano Oliveira (ECO), G islene Vale dos Santos (FFCH), Iguaracyra Barreto de

14 O liveira A raú jo (FMB), José Sérgio Casé de O liveira (FCC), Lívia Maria Natália de

15 Souza Santos (ILET), Mariana Cassol (IME), M ariluce Karla Bonfim  de Souza ^

16 (ISC), Rafael Luís Garbuio (MUS), Regina Ferreira Vianna (POLI), Roberio do

17 Nascimento Coêlho (ARQ), Rosemary da Rocha Fonseca Barroso (NUT), Thadeu y

18 M ariniello Silva (EMVZ); e o Representante estudantil Moisés W illiam  de O liveira

19 Mendes. Como convidadas, estiveram presentes a Professora Adriana Freire

20 Pereira Férriz (Suplente da Pró-Reitora da Graduação) e a Senhora Juliana Marta

21 Santos de O liveira (PROAE). Havendo quórum, a Senhora Presidenta saudou o s " ^

22 presentes, declarou aberta a sessão e, deu início ao item 01 da Ordem do Dia: j r *
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23 Revisão do REGPG. Franqueando a palavra à Conselheira Claudiani Waiandt,

24 responsável por conduzir essa discussão, a qual rememorou que, em 2022, foi

25 aprovado o REGPG e, a partir disso, esse Regulamento passou por várias instâncias,

26 com sugestões para a Comissão Especial discutir; que, no ano de 2023, foi debatido

27 até o Art. 68, sendo que os artigos 53 (revogado) a 68 necessitam de aprovação.

28 Postos em discussão pela Presidenta, os referidos artigos foram aprovados por

29 unanimidade, nos termos a seguir explicitados: “Art. 54. O resultado do Processo de

30 Seleção de Vagas Residuais, quanto à efetivação das matrículas, deverá ser discutido

31 no CAE. ”. “ Art. 55. O estudante concluinte poderá solicitar reingresso imediato para

32 outro curso da mesma área básica de ingresso (ABI), desde que apresente

33 requerimento específico ao Colegiado do curso pretendido, até vinte e cinco por cento

34 (25%) do semestre letivo seguinte. § 1o O benefício disposto no caput deste artigo
35 poderá ser concedido uma única vez para cada estudante, considerando-se o seu

36 ingresso inicial por meio dos processos seletivos regulares adotados por esta

37 Universidade. § 2o Cada Colegiado julgará as solicitações de reingresso imediato com

38 base em critérios próprios. § 3o O Colegiado de Curso informará à área de registro

39 acadêmico, até a data estabelecida no Calendário Acadêmico, os estudantes

40 contemplados pelo que estabelece o caput deste artigo, assim como o novo currículo

41 a ser cumprido por cada estudante e os prazos previstos para as novas integralizações

42 curriculares. § 4o A área de registro acadêmico atribuirá novo número de matrícula

43 aos estudantes contemplados pelo caput deste artigo, assinalando, como forma de
44 ingresso, o procedimento de reingresso imediato para o novo curso e efetuará o

45 registro das dispensas de componentes curriculares decorrentes do aproveitamento

46 dos estudos ou atividades realizadas no curso concluído. § 5o Excepcionalmente para

47 os cursos da área de Letras, poderá haver reingresso imediato para outro curso da

48 mesma área, incluindo os que não pertencem à mesma ABI, consoante normas

49 internas dos Colegiados”. “Art. 56. O trancamento de matrícula e o trancamento total

50 ou parcial de inscrição em componentes curriculares, na Graduação e na Pós-

51 Graduação, poderão ser concedidos ao estudante regular da UFBA, apenas, quando

52 requerido durante o semestre objeto da solicitação. I. quando solicitado dentro do

53 prazo estabelecido no Calendário Acadêmico, por meio de processo no sistema de

54 registro e controle acadêmico institucional online, sem que haja necessidade de
55 justificativa; II. quando solicitado fora do prazo estabelecido no Calendário Acadêmico

56 por meio de processo, quando requerido pelo estudante ou pelo procurador

57 devidamente constituído, acompanhado de documento comprobatório dos fatos



58 alegados, cabendo a apreciação da relevância do motivo ao Colegiado do Curso.

59 Parágrafo único. O trancamento de matrícula e/ou da inscrição parcial ou total em

60 componentes curriculares poderá ser concedido aos estudantes calouros descritos no

61 inciso I do Art. 1o em casos excepcionais definidos pelo Colegiado do Curso, por meio

62 de processo no sistema de registro e controle acadêmico institucional". “Art. 57. Os

63 Colegiados de Cursos de Graduação e de Pós-Graduação julgarão os pedidos de

64 trancamento de matrícula e ou trancamento total ou parcial de inscrição em
65 componentes curriculares, de candidatos de que trata o inciso II do Art. 1o”. “Art. 63.

66 O trancamento de matrícula e o trancamento parcial e total de inscrição em

67 componentes curriculares, na Graduação e na Pós-Graduação, por motivo de saúde

68 não será computado na integralização curricular”. “Art. 67. O estudante terá a sua

69 matrícula no curso encerrada quando: I. na Graduação, tiver integralizado o currículo

70 pleno de seu curso, após o registro da integralização curricular; II. na Pós-Graduação,

71 após integralização curricular, entrega, aprovação e homologação, pelo respectivo

72 Colegiado, da versão final do trabalho de conclusão de curso; III. após cursar o(s)

73 componente(s) curricular(es) isolado(s) como ‘estudante especial, previsto na Seção

74 IV. Parágrafo único: No interstício entre a integralização curricular e a colação de

75 grau, o estudante não poderá se inscrever em componentes curriculares”. “Art. 68. O

76 estudante da Graduação poderá ter sua matrícula cancelada caso: I - não conclua o

77 curso no prazo máximo fixado para a integralização curricular; II - não conclua o curso

78 no prazo definido pelo Colegiado, no caso de Reintegração ao Curso e de matrícula

79 de Portador de Diploma; III - não efetue inscrição em componentes curriculares por

80 dois semestres, consecutivos ou não, mesmo que ainda não tenha atingido o prazo

81 máximo para a integralização curricular. ” Prosseguindo, a Conselheira Claudiani

82 Waiandt sugeriu que os artigos 69 a 76 sejam discutidos em reunião posterior, a fim

83 de que sejam trazidas propostas, bem como propôs que iniciassem a discussão da

84 Seção III, Art. 77. Na sequência, a Conselheira Dayana Bastos propôs a negociação

85 de um prazo e se colocou à disposição para trabalhar com as propostas. Na

86 oportunidade, a Professora Adriana Ferriz registrou que toda essa

87 Seção foi aprovada em 2021. Nesse sentido, a Professora Claudiani Waiandt,

88 explanou que as propostas enviadas pela Comissão Especial do REGPG estão sendo

89 discutidas, devido à dubiedade notada por vários Conselheiros. A Professora Adriana

90 Ferriz reiterou a necessidade de revogação dos artigos para que possam ser

91 rediscutidos e modificados, já que toda a Seção já havia sido aprovada. Por sua vez,

92 a Conselheira Claudiani Waiandt enfatizou se tratar de problema na forma e não no



93 conteúdo, principalmente, no atinente ao Art. 69. A  Conselheira Dayana Costa

94 ratificou que não haverá mudanças drásticas, necessitando de atenção, apenas, a

95 linguagem e o encadeamento lógico entre os artigos para que seja entendido o trâmite,

96 concordando que não há problema com o conteúdo. Retomando a palavra, a

97 Conselheira Claudiani Waiandt sugeriu a postergação da revogação e propôs que a

98 discussão devida seja postergada para a próxima sessão extraordinária, o que foi

99 apoiado pela Presidenta e acordado por todos os Conselheiros; e, prosseguindo,

100 referiu-se à Seção III, Art. 77, observando que não houve mudanças significativas,

101 apenas correções; que no Art. 78, houve uma pequena correção, bem como no Art.

102 80; no Art. 81, houve uma correção para 50% do tempo mínimo, sendo uma mudança

103 substancial. Postos em discussão, os artigos 77 e 78 foram aprovados por

104 unanimidade, nos seguintes termos: “Art. 77. A duração de cada curso de Graduação

105 e Pós-Graduação da UFBA deve ser estabelecida por carga horária total curricular,

106 contabilizada em horas e indicada no respectivo Projeto Pedagógico do Curso (PPC).

107 § 1o. A carga horária total curricular do curso (duração) deve estar distribuída em, no

108 mínimo, 200 (duzentos) dias de trabalho acadêmico efetivo por ano. § 2o Os tempos

109 mínimo e máximo de integralização curricular devem estar indicados no Projeto

n o  Pedagógico do Curso, observando-se os seguintes critérios: III. O curso que possui

m  carga horária superior ao limite mínimo do grupo de CHM de que trata o inciso I deverá

112 considerar, para efeito do cálculo do tempo mínimo de integralização, o limite máximo,

113 conforme estabelecido nas normativas internas da UFBA que tratam do limite de carga

114 horária semestral. § 3o. Os tempos mínimo e máximo para integralização curricular

115 dos cursos da Pós-Graduação, computados em semestres letivos, serão

116 estabelecidos no respectivo Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e respeitará os

117 limites:”. “Art. 78. Os estudantes poderão solicitar a dilatação do tempo máximo

118 estabelecido para a integralização curricular dos cursos de Graduação e de Pós-

119 Graduação em até 50% (cinquenta por cento) do tempo mínimo, quando requeridos

120 ao Colegiado do Curso por: I. pessoas com condições fisiológicas que impliquem

121 diferenciação no desempenho acadêmico, comprovados por relatório médico; ”. O Art.

122 82 obteve algumas correções, tendo a Comissão proposto que fosse colocado nessa

123 Seção do REGPG tudo relacionado a aproveitamento de estudos. Além disso, o

124 Conselheiro Thadeu Silva havia sugerido, em reunião passada, que ao invés do

125 aproveitamento total, deixasse mais que 60%. Continuamente, a Conselheira

126 Claudiani Waiandt rememorou que houve uma discussão na reunião de 18.10.2023,

127 em que foi apontada a dificuldade com relação aos discentes que fizeram o curso na
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128 UFBA, desistiram, refizeram o SiSU e retornaram para a Universidade, já que esses 

alunos só reaproveitam até 60% dos componentes curriculares cursados e esse artigo 

não contempla casos assim. Com a palavra, a Professora Adriana Ferriz explanou 

dois casos reais de alunos nessa situação e ressaltou a necessidade de retomar essa 

discussão. A Conselheira C laudiani W aiandt concordou e enfatizou a dificuldade de 

encontrar o melhor termo, ao invés de reingresso. Ato contínuo, a Conselheira 

Cristiane Santos externou sua dúvida acerca do BI-CPL, pois são áreas que sempre 

fizeram o aproveitamento total durante a transição. A  Conselheira Cbristima Chavez 

solicitou esclarecimentos nesse contexto, pois casos em que o aluno faz o SiSU, 

apenas, para majorar as notas no histórico escolar é algo corriqueiro no 1C. Com isso, 

a Professora Adriana Ferriz sugeriu o acréscimo de dois itens no artigo, um para 

estudantes que reingressam para finalizar o curso, e outro item acerca de 

componentes curriculares, como havia no REGPG anterior, para que possa haver a 

exceção para o limite dos 60% de reaproveitamento. A  Conselheira Carina dos 

Santos registrou a necessidade de focar nos casos que farão parte da exceção para 

o limite dos 60% de reaproveitamento, pois há uma variedade de aspectos que o 

REGPG não conseguirá resolver, deixando a cargo do Colegiado. O Conselheiro 

Thadeu Silva, em relação ao termo “reingresso”, propôs que o debate seja mais 

explícito para evitar interpretações diversas; propôs, também, que, em momento 

posterior, haja uma discussão acerca de alunos que se matriculam mais de uma vez 

no mesmo componente curricular, inclusive prejudicando outros alunos. Após 

discussão, o inciso I, do Art. 82 e suas respectivas alíneas foram postos em discussão 

e aprovados, nos seguintes termos: “Art. 82. Parágrafo único. No caso da 

Graduação, a dispensa por aproveitamento de estudos ou atividades respeitará o 

percentual máximo de 60% da carga horária total do curso, exceto: I -  ao estudante 

que poderá realizar o aproveitamento total de estudos ou atividades, quando: a) 

matriculado por Transferência Ex-officio; b) na condição de concluinte de curso de 

Graduação da UFBA, tiver deferido reingresso imediato para conclusão de outro curso 

da mesma Área Básica de Ingresso (ABI); c) integrante de curso da área de Letras da 

UFBA que tiver deferido reingresso imediato para outro curso da mesma área, 

incluindo os que não pertencem à mesma ABI, consoante normas internas dos 

Colegiados; d) participante de programa de dupla titulação, intercâmbio ou d e ^ p A  ^  

mobilidade acadêmica realizados com base nos planos de estudo acordados com o  ̂

seu Colegiado.” Ato contínuo, a Conselheira Dayana Costa solicitou que retornassem ^

ao Art. 80, no qual, segundo ela, há urn sério problema em relação ao Art. 78, pois C \
. p *
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163 seis meses para dilatação de prazo para Mestrado é considerado pouco, já que existe
164 um grande risco de esgotamento mental entre os mestrandos; adicionado a isso,

165 informou que, atualmente, a CAPES não contabiliza mais a titulação como métrica e,

166 por isso, a aprovação podería se dar por tempo máximo, o que foi apoiado pela
167 Professora Adriana Ferriz, que sugeriu que se mantenha o artigo como está, trocando

168 o termo “Pós-Graduação” por outro mais adequado e deixando “tempo mínimo”

169 apenas para Graduação. A Conselheira Dayana Cosia sugeriu que separem em

170 blocos, um para Graduação e outro para Pós-Graduação. A Presidenta propôs a

171 revogação do que havia sido aprovado, o que foi acordado pelos membros. A Senhora

172 Juliana Marta atentou para o termo utilizado no inciso I do artigo 78, “pessoas com

173 condições fisiológicas”, já que não corresponde à anormalidade, ou seja, inadequado,

174 como o Conselheiro Thadeu Silva já havia apontado, tendo a Presidenta sugerido
175 que se utilize a expressão “condição de saúde”. A Conselheira Regina Vianna

176 questionou se seria, apenas, relatório médico, ou se relatório psicológico também

177 valeria, tendo sua dúvida sanada pela Conselheira Claudiani Waiandt, que pontuou

178 que, apenas, relatório médico seria aceito. Após isso, a Presidenta colocou em

179 votação o artigo 78 e seus incisos, sendo aprovados. A Conselheira Dayana Costa

180 sugeriu, ainda, que no que se refere à Graduação fique em um inciso e à Pós-

181 Graduação fique em inciso separado. Na oportunidade, a Professora Adriana Ferriz
182 retomou o debate acerca de avaliação de conhecimento prévio na PROGRAD (Art.

183 85), pois tem recebido muitos questionamentos de Coordenadores de Colegiados,

184 tendo o Conselheiro Thadeu Silva arguido que o Colegiado deve ter a opção de negar

185 ou não. A Conselheira Cristiane Santos apontou a falta de limitação de quantitativo

186 de aproveitamento para avaliação de conhecimento prévio e que tal avaliação precisa

187 ter garantida a condição de excepcionalidade. A Presidenta Marcela Rodrigues

188 sugeriu que o Colegiado tenha a liberdade de deliberação a respeito dessa avaliação.

189 Posteriormente, a Conselheira Cecília Accioly, nesse sentido, afirmou que no Curso

190 de Dança isso transformou-se em regra e não exceção, já que o REGPG não

191 esclarece a possibilidade do Colegiado negar a avaliação. A Presidenta questionou

192 se o termo “relevante” utilizado no inciso II do Art. 78 é, realmente, necessário e

193 enfatizou que deixar a palavra não garantirá certa consideração e, além disso,

194 destacou sua preferência pela criação de um parágrafo único. O Conselheiro Adil
195 Lepri enfatizou que as atribuições dos Colegiados de Cursos estão explicitadas no

196 Regimento Geral da Universidade, o que deixaria o artigo redundante. Destarte, a

197 Presidenta retirou sua sugestão de criação de um parágrafo único. Após a discussão,
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a manutenção ou não do termo “relevante” foi posta em votação, pela Presidenta, 

sendo aprovada a sua permanência. Demais disso, foi acordado pelo pleno do 

Conselho que o termo “condições fisiológicas" fosse substituído por “condições de 

saúde”; nessa perspectiva, novamente posto em discussão e votado, o Art. 78 foi 

aprovado por unanimidade, nos seguintes termos: “Art. 78. Os estudantes poderão 

solicitar a dilatação do tempo máximo estabelecido para a integralização curricular dos 

cursos de Graduação e de Pós-Graduação em até 50% (cinquenta por cento) do 

tempo mínimo, quando requeridos ao Colegiado do Curso por: I. pessoas com 

condições de saúde que impliquem diferenciação no desempenho acadêmico, 

comprovados por relatório médico; II. motivo relevante, devidamente justificado, 

dentro do prazo estabelecido pelo Calendário Acadêmico.” Em seguida, ingressou-se 

no item 02 da Ordem do Dia, Julgamento de processos de matrícula, tendo, 

inicialmente, a Conselheira Claudiani Waiandt feito a leitura de seu parecer, pelo 

indeferimento do Processo n° 23066082154/202347, de Vivian Cárceres Pellegrini, 

cujo referido parecer foi posto em discussão e regime de votação, tendo sido aprovado 

por unanimidade. Os processos que seriam relatados pelos (as) Conselheiros (as) 

Roberio do Nascimento, Iguaracyra Barreto e Adil Giovanni foram retirados de pauta. 

Prosseguindo para o item 03 da Ordem do Dia, Julgamento de processos 

diversos, o Conselheiro Derek Warwick fez a leitura de seus pareceres referentes a 

quatro processos de matrícula, tendo como interessados Eduardo Santana Teixeira, 
Gabriela Leite de Almeida, Doriedson Oliveira Caetano, Italo Abreu Viana, 

indicando o deferimento de todos eles com os devidos fundamentos. Postos em 

discussão, e, por conseguinte, regime de votação, os retrós citados pareceres foram 

aprovados pelo pleno do Conselho. Logo após, o Conselheiro Derek Warwick fez a
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leitura do seu parecer, pelo indeferimento do Processo n° 23066.078327/2023-22, de [ 

Victor Manci da Silva Santana, o qual, posto em discussão e regime de votação, foi 

aprovado por unanimidade; em seguida, o Conselheiro Derek Warwick fez a leitura 

de seu parecer de indeferimento relacionado ao Processo 23066059899/2023-11, de 

Maria Clara Santos Queiroz, ao qual a Representação Estudantil solicitara vista.

Com a palavra, o estudante Moisés William de Oliveira Mendes fez a leitura do 

parecer de vista da representação estudantil, que decidiu pelo deferimento do pleito. ... 

Posto em discussão o supracitado processo, a Professora Adriana Ferriz alertou para 

a complexidade da situação, já que a aluna não cumpriu um requisito básico de carga 

horária exigido no edital para vagas residuais, porém, a aluna foi beneficiada pelõ^ 

argumento, pois, em 2023, houve um ̂ atraso na aprovação de uma Resolução, o que x  '
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dificultou o calendário das vagas residuais, aduzindo que, com isso, 

excepcionalmente, houve um acordo entre PROGRAD e SUPAC em 2023, no sentido 

de que a inserção dos alunos de transferência externa e diplomados somente 

aconteceria em 2024. Postos em regime de votação ambos os pareceres, sendo 

aprovado o parecer do discente. Logo após, a Senhora Presidenta reiterou a 

necessidade de uma resposta sobre a planilha de vagas residuais e, também, pediu 

que os Conselheiros conversem com seus suplentes sobre, na impossibilidade dos 

titulares estarem presentes, a importância da presença dos membros substitutos nas 

reuniões do CAE. Não havendo algo mais a ser discutido ou registrado, ela agradeceu 

a presença de todos, desejou-lhes uma boa semana e deu por encerrada a sessão. 

E, para constar, eu, Itamary Almeida de Oliveira, Assistente em Administração, lavrei 

a presente Ata que, se aprovada, será devidamente assinada com menção a sua 

aprovação, estando gravados, em mídia eletrônica, os pormenores da reunião.

2024.Aprovada em
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